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EDITAL DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 

009.2, DE 28 DE ABRIL DE 2025. 
 

DIVULGA O RESULTADO PRELIMINAR DO PROCESSO 

SELETIVO SIMPLIFICADO PARA O CARGO DE 

OPERADOR DE MÁQUINAS. 

 

                                      O Prefeito Municipal de Selbach, Estado do Rio Grande do Sul, no uso 

de suas atribuições legais: 

 

DIVULGA o resultado preliminar do Processo Seletivo Simplificado para o Cargo de 

OPERADOR DE MÁQUINAS, conforme segue: 

 

 

Nº INSCRIÇÃO CANDIDATO(A) PONTUAÇÃO 

01 Julio Cesar Machado de 

Oliveira 

90 

02 Luiz Carlos Machado de 

Oliveira 

90 

03 Bonemar Bender 90 

 

SELBACH/RS, 28 de abril de 2025. 

 

 

 

 

 

Michael Kuhn 

Prefeito Municipal  

 


